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LEI NQ 811 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espfrito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal da Serra, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Nos meses de Janeiro e Fevereiro do ano de 1982, será p~ 
go aos funcionários municipais, a t!tulo de abono, uma gratificação correspondente' 

à 50% (cinquenta por cento), atribu!do ao padrão de vencimento do cargo que estiver 

exercendo, assim distribu!do: 

I 25% (vinte e cinco por cento) no m;s de janeiro de 1982. 

II - 25% (vinte e cinco por sento) no mê; de fevereiro ds 1982. 

§ lD - Fica estendido ao funcionário inativo, o banef!cio estabel~ 

cido no artigo acima. 

§ 2R - Fica exclufdo do beneffcio deste artigo, o Prefeito Municj 

pal. 

Art. 22 - A despesa decorrente do benef!cio da execuçao desta 

Lei, correrá a conta de dotação orçamentária própria, ficando o Poder Executivo ª1 

torizado a suplementar se necessário nos limites dos valores do vencimento global. 

Art. 3R - A presente Lei, entrará em vigor na data de sua publi· 

caçao, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir de janeiro q1 

1982. 

PREfEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 04 de dezembro de 1981. 
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